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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 
009/2020, DE 17 / JANEIRO /2020.  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de 

maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de 
julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria/DP/DG/DGH:  

Art.1º - Remover, temporariamente, a servidora 
abaixo relacionada, informando sua nova lotação e 
período, neste órgão DETRAN/PE: 

MA
T. 

NOME 
LOTAÇÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
LOTAÇ

ÃO 

PERÍO
DO 

  

30
37-
6 

ADRIAN
A 

ALCÂNT
ARA 

PEREIR
A 

GERÊNCIA DE 
PRODUÇÃO PEDA

GÓGICA 

CIRETR

AN DE 
GARANH

UNS 

01/03/

2020 
A 

31/12/
2020 

  

 

Recife, 30 de janeiro de 2020 

 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 
010/2020, DE 17 / JANEIRO /2020.  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de 
maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de 
julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria/DP/DG/DGH:  

Art.1º - Remover a servidora abaixo relacionada, 
informando sua nova lotação neste órgão DETRAN/PE: 

MA
T. 

NOME 
LOTAÇÃO 
ANTERIO

R 

NOVA 
LOTAÇÃO 

A 
PARTIR 

DE 

  
473

3-3 
  

ANDRE

SA 
CRISTI

NA 

MORAE
S DE 

AGUIA

R 

UNIDADE 
DE 

SUPERVIS
ÃO DE 
CFC 

UNIDADE DE 
EXAMES E 

CLASSIFICA
ÇÃO 

DATA DE 

PUBLICAÇ
ÃO 

  

Recife, 30 de janeiro de 2020 

  

Roberto Carlos Moreira Fontelles  
Diretor Presidente 

 


